
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA E ASSUNTOS
MUNICIPAIS

 
 
 

P A R E C E R
 

 
 

Sobre o Projeto de Lei Ordinária Nº 31/2025, de
autoria da Dr. Claudio, , que “Institui  a  Carteira
Estudantil Municipal destinada à identificação de todos os
alunos da rede pública de ensino Municipal e ao acesso às
quadras esportivas e programas culturais no Município de
Tremembé, e dá outras providências.".
 
 
 

                    Após analisar devidamente a matéria contida no projeto em epígrafe, esta
Comissão decidiu emitir  PARECER FÁVORÁVEL,  uma vez que não encontrou
óbices à sua aprovação.
 
       
Após analisar devidamente a matéria contida no projeto em epígrafe, esta Comissão
decidiu emitir PARECER FAVORÁVEL À MATÉRIA, uma vez que não encontrou óbices à
sua aprovação.
 
Sala das Comissões, em 31 de outubro de 2025.
 
___________________________________ 
RELATOR – Vagner Leandro de Lima
 
__________________________________ 
PRESIDENTE – Alan Pablo Rabello
 
___________________________________ 
MEMBRO – Diogo Naressi dos Santos
 
 
 
 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 2025.
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